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VOTO PESAR 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

DIEGO DA FARMACIA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, apresenta a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 121 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o presente VOTO DE PESAR: 

 

Voto de pesar em razão do falecimento de EDVAL BENTO CALDEIRA, 

ocorrido em 03/10/2025. 

 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos este Voto de Pesar pelo falecimento do Sr. Edval Bento Caldeira, morador do Bairro 
Industrial, pessoa conhecida e respeitada por todos que tiveram o privilégio de conviver com ele.  

Homem íntegro, trabalhador e honesto, sempre pautou sua vida pelos valores da retidão, 
solidariedade e respeito ao próximo. Sua partida deixa uma lacuna profunda no seio da comunidade, 
familiares e amigos, que guardarão com carinho sua memória e seu exemplo de vida. 

Sua partida deixa imensurável tristeza entre familiares, amigos, colegas de trabalho e toda a 
comunidade de Industrial, que hoje lamenta a perda de um cidadão íntegro, cuja vida foi dedicada ao 
bem comum. 

Este voto de pesar é, portanto, expressão de reconhecimento e respeito à sua memória, bem como de 
solidariedade aos familiares enlutados. 

Para fins de encaminhamento do voto, nos termos do parágrafo único do art. 121 do RICMV, 

informam-se os nomes e endereços dos destinatários do presente voto: 

 

FILHOS - TANIA MARA CALDEIRA, ROSIMERE CALDEIRA DE BRITO E JOSILENE CALDEIRA, residente à Rua São 

Fracisco, n 114, Industrial, Viana/ES. 

 

Viana, 15 de outubro de 2025 

 

Diego Grijo Gava 

Vereador - PSB 
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